
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

RETIFICAÇÃO DE PRÉ-REQUISITO 
 

Processo Seletivo 20 - Analista I (Desenvolvimento Organizacional) 

No item 1 DAS OCUPAÇÕES/FUNÇÕES, retificamos no PRÉ-REQUISITO do Processo 

Seletivo acima: 

Onde se lê:  
Graduação em Psicologia, ou Administração ou Tecnólogo em Gestão de Pessoas ou Tecnólogo em Recursos 
Humanos, reconhecido pelo Ministério da Educação e  
- Especialização em Gestão de Pessoas, ou Recursos Humanos, ou Gestão Empresarial, ou Psicologia 
Organizacional, reconhecida pelo Ministério da Educação. 
     
 

Leia-se:  
Bacharelado em Psicologia, ou Administração ou Tecnólogo em Gestão de Pessoas ou Tecnólogo em 
Recursos Humanos, reconhecido pelo Ministério da Educação e  
- Especialização em Gestão de Pessoas, ou Recursos Humanos, ou Gestão Empresarial, ou Psicologia 
Organizacional, reconhecida pelo Ministério da Educação. 
 
 

Porto Alegre, 03 de agosto de 2023. 

 

Prof.ª Helena Ayako Sueno Goldani 
Coordenadora da Comissão de Seleção 
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